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ÍNDICE DE PREÇO AO CONSUMIDOR –  IPC 

 

 

DEZEMBRO/ 1993  

 

ÍNDICE GERAL  (Dez. /93)  39,26% 

ACUMULADO NO ANO    (Jan. /93 à Dez . /93)  3.196,18% 

ACUMULADO NOS ÚLTIMOS SEIS MESES  (Jul . /93  à  Dez. /93)  530,16% 

ACUMULADO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES  (Jan. /93 à  Dez . /93)  3.196,18% 

ALIMENTAÇÃO (ACUMULADO NO ANO ) (Dez. /93)  3.624,48% 

   

 TABELA 1 VARIAÇÃO PERCENTUAL SIMPLES POR GRUPO/ORÇAMENTO DOMÉSTICO IPC 

(CUSTO DE VIDA) EM MACEIÓ – DEZEMBRO/93 
 

G R U P O S  
PARTICIP. NO ORÇA-

MENTO DOMÉSTICO*  

INFLUÊNCIA 

NA VARIAÇÃO**  

VARIAÇÃO 

NO MÊS 

ALIMENTAÇÃO 4 8 , 5 7  4 9 , 6 4  4 1 , 2 2  

HABITAÇÃO 2 1 , 4 9  2 0 , 5 9  3 7 , 6 2  

ARTIGOS DIVERSOS 0 , 3 5  0 , 2 3  2 5 , 5 4  

DESPESAS PESSOAIS 6 , 9 9  7 , 4 9  4 2 , 0 9  

FUMO E BEBIDAS 2 , 1 6  2 , 2 5  4 0 , 6 6  

VESTUÁRIO 6 , 7 1  7 , 9 9  4 6 , 7 4  

TRANSPORTES 6 , 8 3  6 , 2 5  3 5 , 9 3  

SAÚDE 3 , 8 4  3 , 1 9  3 2 , 6 6  

EDUCAÇÃO 3 , 0 6  2 , 3 7  3 0 , 4 3  

ÍNDICE GERAL 1 0 0 , 0 0  1 0 0 , 0 0  3 9 , 2 6  

FONTE: IPC/IFOR/FIPLAN/AL. 

* - Valores obtidos na realização da Pesquisa de Orçamento Familiar - POF/AL 

** - Participação no orçamento deste mês, em relação à POF/AL.  
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GRÁFICO I VARIAÇÃO PERCENTUAL SIMPLES POR GRUPO EM MACEIÓ-DEZEMBRO/93.
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Maceió –  AL.,  Janeiro de 1993 
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ÍNDICE DE PREÇO AO CONSUMIDOR –  IPC 

 

 

 

DEZEMBRO/93 
 

O Índice de Preço ao Consumidor da cidade de Maceió (Custo de Vida)  cresceu em relação ao 

mês anterior 39,26%. Com esse resultado, a variação acumulada no período de julho à dezembro/93 foi de 

530,16% e, nos últimos seis e doze meses, ou seja, janeiro a dezembro/93, essa variação acumulada foi de 

3.196,18% 

As pesquisas e cálculos realizados pelo Instituto de Informática – IFOR da FIPLAN – AL, 

culminaram com as seguintes variações de preços médios, nos componentes do IPC local : Alimentação 

41,22%, Habitação 37,62%, Artigos Diversos 25,54%, Despesas Pessoais 42,09%, Fumo e Bebidas 

40,86%, Vestuário 46,74%, Transportes 35,93%, Saúde 32,66%, e Educação 30,43%. 

Os subgrupos componentes dos grupos IPC tiveram os seguintes incrementos percentuais em seus 

preços médios: Verduras 41,85%, legumes 68,56%, frutas 45,01%, Panificados 28,70%, leite e ovos 

41,59%, carnes 31,26%, vísceras 23,20%, cereais 52,37%, tubérculos 95,92 %, pescados 28,55%, 

produtos alimentícios industrializados 34,20%, e alimentação fora de domicílio 45,49%, todos do 

grupo Alimentação. Nos demais grupos as variações ocorridos foram às seguintes: Moradia/Aluguel 

34,88%, manutenção de domicilio 33,57%, artigo de limpeza 45,17%, artigo de cama, mesa e banho 

34,05%, principais bens duráveis do lar 47,55%, artigo e utensílios de copa/ cozinha 25,54%, artigos 

de higiene pessoal e beleza 54,74%, remuneração de serviços pessoais 29,06%, outras despesas com 

loterias, cartas e telegramas 39,23%, fumo e bebidas 40,86%, artigo do vestuário, calçados e tecidos 

46,74%, transportes coletivos 33,66%, manutenção de veículos próprio 37,80%, serviços de saúde 

32,66%, condução, livros e revista didáticas, material, mensalidade e uniforme escolar com variação 

em seus preços médios de 30,43% pontos percentuais. 

Convém destacar que um elenco de mais de 100 produtos, bens e serviço tiveram majoração em 

seus preços médios, acima de 50%. Em alguns produtos, houve crescimento de demanda ocorre mais nos 

período festivos de final de ano.   

A Cesta Básica Alimentar, instituída por Legislação Federal, encontra-se devidamente comentada 

a junto a TABELA 6, onde foi feita a análise de custo dos seus produtos e o comprometimento do salário 

do trabalhador de baixa renda com item de alimentação. 

TABELA 1 - VARIAÇÕES PERCENTUAIS SIMPLES POR GRUPO/ORÇAMENTO DOMÉSTICO 

(CUSTO DE VIDA) EM MACEIÓ- DEZEMBRO/93 

 

G R U P O S  
PARTICIP. NO ORÇA-

MENTO DOMÉSTICO *  

INFLUÊNCIA 

NA VARIAÇÃO **  

VARIAÇÃO 

NO MÊS 

ALIMENTAÇÃO 4 8 , 5 7  4 9 , 6 4  4 1 , 2 2  

HABITAÇÃO 2 1 , 4 9  2 0 , 5 9  3 7 , 6 2  

ARTIGOS DIVERSOS 0 , 3 5  0 , 2 3  2 5 , 5 4  

DESPESAS PESSOAIS 6 , 9 9  7 , 4 9  4 2 , 0 9  

FUMO E BEBIDAS 2 , 1 6  2 , 2 5  4 0 , 8 6  

VESTUÁRIO 6 , 7 1  7 , 9 9  4 6 , 7 4  

TRANSPORTES 6 , 8 3  6 , 2 5  3 5 , 9 3  

SAÚDE 3 , 8 4  3 , 1 9  3 2 , 6 6  
EDUCAÇÃO 3 , 0 6  2 , 3 7  3 0 , 4 3  

ÍNDICE GERAL 1 0 0 , 0 0  1 0 0 , 0 0  3 9 , 2 6  

FONTE: IPC/IFOR/FIPLAN/AL 
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TABELA 2 - VARIAÇÕES PERCENTUAIS ACUMULADAS POR GRUPO - IPC (CUSTO DE VIDA) 

MACEIÓ - DEZEMBRO/93              

 

G R U P O S  

V A R I A Ç Ã O  A C U M U L A D A  E M  ( % )  

No ano Nos últ imos 6 meses  Nos últ imos 12 meses  

ALIMENTAÇÃO 3 . 6 2 4 , 4 8  5 7 8 , 6 9  3 . 6 2 4 , 4 8  

HABITAÇÃO 2 . 1 5 2 , 0 7  4 2 0 , 5 5  2 . 1 5 2 , 0 7  

ARTIGOS DIVERSOS 3 . 3 9 5 , 7 5  6 0 9 , 3 8  3 . 3 9 5 , 7 5  

DESPESAS PESSOAIS 2 . 7 3 0 , 0 4  4 9 9 , 4 0  2 . 7 3 0 , 0 4  

FUMO E BEBIDAS 2 . 3 0 9 , 5 0  4 5 1 , 0 4  2 . 3 0 9 , 5 0  

VESTUÁRIO 3 . 8 4 1 , 8 8  5 4 0 , 7 2  3 . 8 4 1 , 8 8  

TRANSPORTES 3 . 1 4 9 , 2 9  5 8 8 , 0 2  3 . 1 4 9 , 2 9  

SAÚDE 6 . 2 7 8 , 9 5  7 1 3 , 6 0  6 . 2 7 8 , 9 5  

EDUCAÇÃO 2 . 4 5 1 , 2 3  4 0 0 , 2 9  2 . 4 5 1 , 2 3  

ÍNDICE GERAL  3 . 1 9 6 , 1 8  5 3 0 , 1 6  3 . 1 9 6 , 1 8  

FONTE: IPC/ IFOR/FIPLAN/AL 

 

TABELA 3 – SÉRIE HISTÓRICA – IPC (CUSTO DE VIDA) EM MACEIÓ – SETEMBRO/93    

A N O / M Ê S  
N Ú M E R O  Í N D I C E  

M A R / 8 6  -  1 0 0  

V A R I A Ç Ã O  

MENSAL ACUMULADA A PARTIR DE 

28 .02 .86  

DEZEMBRO/92  304.210.256,28 2 3 , 8 4  3 0 3 . 8 4 8 . 3 9 8 , 2 7  

1993    

JANEIRO 418.684.575,71 3 7 , 6 3  4 1 8 . 1 8 6 . 5 8 8 , 1 7  

FEVEREIRO 530.138.409,77 2 6 , 6 2  5 2 9 . 5 0 7 . 8 8 4 , 5 6  

MARÇO 682.765.257,94 2 8 , 7 9  6 8 1 . 9 5 3 . 2 3 3 , 3 2  

ABRIL 909.375.047,05 3 3 , 1 9  9 0 8 . 2 9 3 . 5 4 4 , 6 4  

MAIO 1.203.194.124,75 3 2 , 3 1  1 . 2 0 1 . 7 6 3 . 2 2 1 , 2 4  

JUNHO 1.591.224.229,98 3 2 , 2 5  1 . 5 8 9 . 3 3 1 . 8 9 2 , 3 4  

JULHO 2.069.864.478,36 3 0 , 0 8  2 . 0 6 7 . 4 0 2 . 9 5 5 , 6 4  

AGOSTO 2.792.247.181,31 3 4 , 9 0  2 . 7 8 8 . 9 2 6 . 6 2 2 , 0 5  

SETEMBRO 3.725.974.638,74 3 3 , 4 4  3 . 7 2 1 . 5 4 3 . 7 1 7 , 9 1  

OUTUBRO 5.162.337.861,97 3 8 , 5 5  5 . 1 5 6 . 1 9 8 . 8 5 9 , 7 1  

NOVEMBRO 7.200.428.849,87 3 9 , 4 8  7 . 1 9 1 . 8 6 6 . 2 0 9 , 0 0  

DEZEMBRO 10.027.317.216,33 3 9 , 2 6  1 0 . 0 1 5 . 3 9 2 . 9 2 1 , 9 1  

    

FONTE: IPC/IFOR/FIPLAN/AL.  

         TABELA 4- SUPLEMENTO – IPC (CUSTO DE VIDA) EM MACEIÓ – DEZEMBRO/93. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ÍNDICE   

A N O / M Ê S  
IPC - MACEIÓ 

* 

INPC - IBGE 

** 
IGPM - FGV 

Salário 

Mínimo  

 
% no 

mês 
% no ano 

% no 

mês 
% no ano 

% no 

mês 
% no ano Valor mês (CR$) 

1993        

JANEIRO 3 7 , 6 3  3 7 , 6 3  2 8 , 7 7  2 8 , 7 7  2 5 , 8 3  2 5 , 8 3  1 . 2 5 0 . 0 0 0 , 0 0  

FEVEREIRO  2 6 , 6 2  7 4 , 2 7  2 4 , 7 9  6 0 , 7 9  2 8 , 4 2  6 1 , 5 9  1 . 2 5 0 , 0 0 0 ,  0 0  

MARÇO 2 8 , 7 9  1 2 4 , 4 4  2 7 , 5 8  1 0 5 , 0 1  2 6 , 2 5  1 0 4 , 0 0  1 . 7 0 9 , 4 0 0 ,  0 0  

ABRIL 3 3 , 1 9  1 9 8 , 9 3  2 8 , 3 7  1 6 3 , 1 7  2 8 , 8 3  1 6 2 , 8 2  1 . 7 0 9 . 4 0 0 , 0 0  

MAIO 3 2 , 3 1  2 9 5 , 5 1  2 6 , 7 8  2 3 3 , 6 5  2 9 , 7 0  2 4 0 , 8 8  3 . 3 0 3 . 3 0 0 , 0 0  

JUNHO 3 2 , 2 5  4 2 3 , 0 7  3 0 , 3 7  3 3 4 , 9 7  3 1 , 4 9  3 4 8 , 2 2  3 . 3 0 3 . 3 0 0 , 0 0  

JULHO 3 0 , 0 8  5 8 0 , 4 1  3 1 , 0 1  4 6 9 , 8 7  3 1 , 2 5  4 8 8 , 2 9  4 . 6 3 9 . 8 0 0 , 0 0  

AGOSTO 3 4 , 9 0  8 1 7 , 8 7  3 3 , 3 4  6 5 9 , 8 6  3 1 , 7 9  6 7 5 , 3 1  5 . 5 3 4 , 0 0  

SETEMBRO 3 3 , 4 4  1 . 1 2 4 , 8 0  3 5 , 6 3  9 3 0 , 6 0  3 5 , 2 8  9 4 8 , 8 4  9 . 6 0 6 , 0 0  

OUTUBRO 3 8 , 5 5  1 . 5 9 6 , 9 6  3 4 , 1 2  1 . 2 8 2 , 2 3  3 5 , 0 4  1 . 3 1 6 , 3 6  1 2 . 0 2 4 , 0 0  

NOVEMBRO 3 9 , 4 8  2 . 2 6 6 , 9 2  3 6 , 0 0  1 . 7 7 9 , 8 4  3 6 , 1 6  1 . 8 2 8 , 3 8  1 5 . 0 2 1 , 0 0  

DEZEMBRO 3 9 , 2 6  3 . 1 9 6 , 1 8  3 7 , 7 3  2 . 4 8 9 , 1 1  3 8 , 3 2  2 . 5 6 7 , 3 4  1 8 . 7 6 0 , 0 0  
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FONTE: IPC/IFOR/FIPLAN/AL  

NOTA: * - Reflete a cesta de consumo das famílias com rendimento de 2 a 8 salários mínimos.  

            ** - Reflete a cesta de consumo das famílias com rendimento de 1 a 8 salários mínimos     

 

CESTA BÁSICA ALIMENTAR 
 

 

 

A Cesta Básica Alimentar, instituída em 1938, através do Decreto Lei Federal nº 399 de 30.04.38 , 

que criou o salário mínimo nacional, fundamentada em recomendações feitas pela Organização Mundial de 

Saúde, comprometeu 63,30% do salário mínimo no mês de dezembro/93 (CR$ 18.760,00), para comprar, 

apenas o doze produtos da cesta básica. Desse modo, para custear a ração mínima alimentar de um 

trabalhador maceioense, foi gastos a importância de CR$ 11.874,50. Somente com sua alimentação 

pessoal, independentemente, das demais despesas necessárias a sua sobrevivência e de seus familiares.    

Com base nas pesquisas de preços dos produtos da Cesta Básica Alimentar, para custear a 

alimentação de uma família de 05 (cinco) componentes, o trabalhador chefe dessa família, teria que 

desembolsar a importância de CR$ 59.372,50 para aquisição de doze produtos da Cesta Básica, nas 

quantidades recomendadas pela Organização Mundial de Saúde.  
             A pesquisa de orçamento familiar (POF), realizada pela FIRPLAN/AL, detectou um peso de 48,57% 

no orçamento de despesas das famílias com renda de 2 a 8 salários mínimos  de uma família de 5(cinco) 

componentes, deveria estar em torno de CR$ 122.241,00, para custear as despesas com alimentação, 

habitação, transporte, saúde, educação e outras, necessárias e sua sobrevivência pessoal e dos seus 
familiares.  

            De acordo com tabelas 5 e 6, nesses mês de dezembro, houve um crescimento percentual médio dos 

produtos da Cesta Básica de 28,31%, em relação ao mês de novembro/93 conforme tabelas abaixo.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CESTA BÁSICA ALIMENTAR 
 

TABELA 5- VARIAÇÕES SIMPLES (NO MÊS) E ACUMULADAS (NO ANO) - DEZEMBRO/93 

 

FONTE: IPC/INFOR/FIPLAN/AL 

 

 

O R D E M   P R O D U T O S  N O  M Ê S  

D E Z E M B R O ( % )  

N O  A N O / 1 9 9 3  

( % )  

0 1  C A R N E  3 1 , 2 6  2 . 6 0 1 , 0 8  

0 2  L E I T E  2 1 , 2 1  2 . 4 6 5 , 0 3  

0 3  F E I J Ã O  6 0 , 0 3  2 . 4 1 5 , 5 0  

0 4  A R R O Z  4 5 , 9 6  2 . 9 6 8 , 4 4  

0 5  F A R I N H A  D E  M A N D I O C A  3 1 , 9 7  2 . 8 3 9 , 3 8  

0 6  T O M A T E  7 9 , 5 8  2 . 8 0 1 , 6 9  

0 7  P Ã O  F R A N C Ê S  3 0 , 0 4  2 . 4 1 8 , 8 7  

0 8  C A F É  3 5 , 0 7  2 . 8 1 3 , 1 9  

0 9  B A N A N A  3 5 , 6 3  3 . 2 8 0 , 8 6  

1 0  A Ç Ú C A R  4 9 , 8 2  3 . 6 1 4 , 8 3  

1 1  Ó L E O  D E  S O J A   4 1 , 1 6  2 . 2 9 5 , 0 3  

1 2   M A N T E I G A   2 0 , 1 6  2 . 1 9 8 , 6 0  
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TABELA 6 - CUSTO MENSAL POR PRODUTO E VARIAÇÕES PERCENTUAIS – DEZEMBRO/93 
 

 

PRODUTOS 

 

QUANTIDADE 

 

UNIDADE 

PREÇO 

MÉDIO EM 

(CR$) 

CUSTO MENSAL 

EM JUNHO/93 

EM (CR$) 

CARNE 4 , 5  K g .  7 7 5 , 4 6  3 . 4 8 9 , 5 7  

LEITE 6 , 0  L .  1 4 6 , 9 3  8 8 1 , 5 8  

FEIJÃO 4 , 5  K g .  2 6 2 , 4 5  1 . 1 8 1 , 0 3  

ARROZ 3 , 6  K g .  1 9 3 , 4 3  6 9 6 , 3 5  

FARINHA DE MANDIOCA 3 , 0  K g .  1 1 4 , 6 7  3 4 4 , 0 1  

TOMATE 1 2 , 0  K g .  1 4 3 , 1 4  1 . 7 1 7 , 6 8  

PÃO 6 , 0  K g .  2 9 9 , 1 0  1 . 7 9 4 , 6 0  

CAFÉ 0 , 3  K g .  9 8 8 , 5 6  2 9 6 , 5 7  

BANANA 7 , 5  D z .  1 7 8 , 2 8  1 . 3 3 7 , 1 0  

AÇÚCAR 3 , 0  K g .  1 8 7 , 1 5  5 6 1 , 4 5  

ÓLEO DE SOJA  0 , 7 5  9 0 0 m l  2 4 3 , 6 9  1 8 2 , 7 7  

MANTEIGA 0 , 7 5  K g .  5 2 2 , 3 8  3 9 1 , 7 9  

TOTAL -  -  -  1 1 . 8 7 4 , 5 0  

FONTE: IPC/IFOR/FIPLAN/AL  

(1) RAÇÃO - Produtos e quantidades determinadas pelo Decreto Lei nº 399 de abril de 1938  

(2) SM = Salário mínimo de Dezembro/93 = CR$ 18.760,00 Participação percentual da Cesta Básica 

Alimentar no SM de Dezembro/93 = 63,30%. 

CRESCIMENTO DA CESTA BASICA EM DEZEMBRO/93, FOI DE 28,31% 
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Gráfico da tabela 1 - Variações percentuais simples referentes a Alimentação e I.P.C. 

em Maceió - Al. para o mês de Dezembro de 1993.
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Gráfico da tabela 2 - Variações percentuais acumuladas do I.P.C. em Maceió - 

Al. para o mês de Dezembro de 1993.
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TABELA 7 - ÍNDICE DE PREÇO AO CONSUMIDOR – IPC, CUSTO DE VIDA EM MACEIÓ, VARIAÇÕES PERCENTUAIS SIMPLES POR 

GRUPO; PERÍODO: JANEIRO/93 Á DEZEMBRO/93. 

  1993 

GRUPOS Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez. 

ALIMENTAÇÃO 43,55 24,14 29,49 41,23 28,20 31,35 29,84 42,51 29,83 41,33 41,55 41,22 

HABITAÇÃO 24,38 25,77 24,46 25,13 32,96 33,56 28,87 22,41 36,74 30,98 33,68 37,62 

ARTIGOS DIVERSOS 35,63 15,53 28,30 37,94 31,35 35,29 36,09 41,39 29,57 53,47 47,66 25,54 

DESPESAS PESSOAIS 37,27 25,26 25,42 26,26 30,87 32,50 29,80 30,55 31,02 40,65 35,09 42,09 

FUMO E BEBIDAS 19,24 27,17 34,71 23,92 33,00 29,88 25,03 34,07 33,11 25,16 40,08 40,86 

VESTUÁRIO 27,08 38,30 35,01 34,44 38,40 39,35 22,42 24,27 41,01 49,19 36,43 46,74 

TRANSPORTES 40,85 23,90 34,05 20,11 30,75 28,55 35,63 40,76 22,10 39,80 55,32 35,93 

SAÚDE 27,60 64,78 22,66 28,91 75,27 34,55 54,19 38,23 58,48 33,04 32,19 32,66 

EDUCAÇÃO 79,50 8,46 33,97 15,83 32,07 27,81 20,08 17,88 51,07 31,34 36,57 30,43 

ÍNDICE GERAL 37,63 26,62 28,79 33,19 32,31 32,25 30,08 34,90 33,44 38,55 39,48 39,26 
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TABELA 8 - ÍNDICE DE PREÇO AO CONSUMIDOR - CUSTO DE VIDA EM MACEIÓ VARIAÇÕES PERCENTUAIS SIMPLES E 

ACUMULADAS DOS PRINCIPAIS PRODUTOS QUE COMPÕEM A CESTA BÁSICA ALIMENTAR DOS MACEIOENSES – JANEIRO  

A DEZEMBRO/93. 

PRODUTOS JAN. FEV. MAR. ABR. MAI.  JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. Acumulado  

CARNE 45,55 10,61 19,90 28,39 20,66 23,40 28,37 57,32 24,41 44,72 53,37 31,26 2.601,08 

LEITE (3) 21,93 30,83 36,48 45,03 48,22 34,96 12,58 22,10 31,41 42,94 29,76 21,21 2.465,03 

FEIJÃO 21,77 11,44 23,16 105,94 24,21 8,68 15,56 23,22 45,81 22,26 33,28 60,03 2.415,50 

ARROZ 30,67 23,58 8,19 42,99 24,17 24,90 35,28 37,30 41,05 49,44 42,55 45,96 2.968,44 

FARINHA DE MANDIOCA 64,50 14,53 25,53 14,24 22,45 18,56 23,30 66,65 39,43 49,26 32,79 31,97 2.839,38 

TOMATE 70,17 13,48 12,28 51,55 47,78 46,32 -6,17 14,19 13,28 38,35 35,43 79,58 2.801,69 

PÃO FRANCÊS 43,41 25,45 30,43 52,94 23,08 23,55 21,43 19,54 38,05 35,80 30,43 30,04 2.418,87 

CAFÉ 47,33 26,81 19,92 32,66 11,69 33,01 33,92 46,52 35,76 44,27 27,10 35,07 2.813,19 

BANANA 57,50 40,65 28,15 31,29 56,25 54,01 24,05 47,09 16,93 16,24 12,03 35,63 3.280,86 

AÇÚCAR 33,34 33,90 33,77 20,99 32,24 30,27 32,37 54,31 28,27 34,23 41,63 49,82 3.614,83 

ÓLEO DE SOJA (2) 35,33 50,85 14,81 18,95 16,05 17,12 44,48 49,54 19,46 33,55 29,90 41,16 2.295,03 

MANTEIGA 41,27 19,69 43,52 32,88 38,34 27,22 21,02 14,78 20,60 47,31 36,59 20,16 2.198,60 

NOTA: (1) CESTA BÁSICA REFERENTE AO DECRETO LEI Nº 399 DE 30/04/38 

  (2) ÓLEO SUBSTITUINDO BANHA 

  (3) LEITE PASTEURIZADO TIPO (C)  
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